
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

LEI N°. 6.563, DE 12 DE JULHO DE 2012 

"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA QUADRA 

POLIESPORTIVA NESTA CIDADE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE V E R E A D O R E S de Santo Antôn io 

da Pat ru lha, no uso de suas a t r ibu ições, com fu lcro no §6° do Art . 44 da 

Lei Orgân ica Mun ic ipa l . 

FAÇO SABER que a Câmara Munic ipa l aprovou e eu promulgo a 

segu in te Lei : 

Art . I o - Fica denominada de "QUADRA POLIESPORTIVA DILLON 

SELISTRE" , a quadra po l iespor t iva púb l ica , loca l izada no Bairro Bom 

Pr incíp io - COHAB, na Rua Ilha das Flores, com aprox imadamente 540 

metros quadrados de área const ru ída, conforme mapa em anexo. 

Ar t . 2 o - esta Lei entra em vigor na data de sua pub l i cação. 

Santo Antôn io da Patru lha, 12 de ju lho de 2012. 

Pres idente do Legis la t ivo Munic ipa l 

João Luis Moreira da Silva 
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